JUSTICA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA
273 ZONA ELEITORAL

COMUNICACAO DE CONTAS ANUAIS PARTIDARIAS NAO APRESE NTADAS

Em cumprimento ao disposto no art. 29, incisoslll éa Resolucéo 21.841 de 2004, informo a Vossa
Exceléncia que o Juizo desta 272 Zona Eleitoraldeoisao em processo n® 05/2007, transitada em
julgado no dia 08/10/2007, julgou néo prestadasasoanuais do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB),
diretério do municipio de Livramento, relativaseaercicio de 2006, cominando ao 6rgéo diretivo
municipal a suspensao, com perda, de novas cotasrdip Partidario, pelo tempo em que o partido
permanecer omisso, caracterizada a inadimpléngéatet da data fixada pela lei para a prestacéao de
contas, sujeitos 0s responsaveis as penas da lei.
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